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SUBSTITUTIVO N. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 45/2023

RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG “O MOÇAMBIQUE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _Hlk135914245]Art. 1º Fica reconhecido como de relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas/MG o “Moçambique Nossa Senhora da Conceição”.

[bookmark: _Hlk158195665]Art. 2º Em conformidade com o disposto na Lei Municipal n. 7.266 de 31 de agosto de 2006, o patrimônio de relevante interesse cultural imaterial previsto no art. 1º desta lei, poderá, a critério do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Sete Lagoas, ser objeto de proteção específica, por meio de registro ou outro procedimento administrativo pertinente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 07 de fevereiro de 2023.
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JUSTIFICATIVA
O Vereador que abaixo subscreve, nos termos do Regimento Interno, apresenta o presente Substitutivo 01 ao Projeto de Lei n. 45/2023, com o intuito de melhor adequar a referida proposição.

O projeto de lei objetiva declarar como relevante interesse para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas o “Moçambique Nossa Senhora da Conceição”, por ser referência na manutenção da história do povo negro e  espaço de acolhimento, resistência e identidade negra.

O Moçambique Nossa Senhora da Conceição foi o primeiro a ser criado na cidade e em toda a região. Fundado em 8 de dezembro de 1969, dia de Nossa Senhora da Conceição,  com a primeira festa no “Beco dos Repolhos”. Seus idealizadores foram Dona Native e Sr. Manoel.

Registra-se que o moçambique foi um movimento diferente que muitos congadeiros da cidade não conheciam. Os cânticos, os batidos de tambores, os chocalhos, o colorido das indumentárias eram novidade, e isso contribuiu para que o grupo de pessoas interessadas em fundar o moçambique realizassem seu objetivo. 

Importante destacar que a história da guarda está relacionada com a Festa de Santa Helena e Santa Cruz, a “Festa da Serra”, que tem entre seus componentes festivos a procissão da bandeira, apresentação das embaixadas e o levantamento da bandeira, na noite do sábado, bem como as tradicionais festas de levantamento de bandeira e as Missas Congas. Na atualidade o “Moçambique Nossa Senhora da Conceição se transformou também em  objeto de pesquisa cultural e  historiográficas pelos saberes proferidos pela oralidade, inclusive pela academia que reconhece como importante elemento do patrimônio imaterial. 

[bookmark: _Hlk158195581]Diante de todo contexto, verifica-se que os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito às práticas e domínios da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e nos lugares (como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas culturais coletivas). 

Sendo assim, pelos fatos expostos e pela relevância do tema, considerando a constitucionalidade, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei por se tratar de assunto de relevante interesse público.

Sete Lagoas, 07 de fevereiro de 2024.
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